PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE
GABINETE DO PREFEITO
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LEIN. 4.168 / 2011

“Altera a Lei Municipal n. 4.069 de 2011
que dispbe sobre o Dia da Consciéncia
Negra”

O Prefeito Municipal de Muriaé,
A Camara Municipal aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° - O Artigo 1°, da Lei Municipal n. 4.069 de 2011 passa a vigorar
com a seguinte redacgo: '

“Art. 1° — Fica instituido, no calendario oficial de Eventos do Municipio
de Muriaé, o dia 20 de novembro como o Dia da Consciéncia Negra,
cuja comemoracgéo oficial sera realizada anualmente no 3°. domingo do
més de novembro.”

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

MANDQO, PORTANTQ, a todas as autoridades a quem o conhecimento
e execucgao desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagam cumprir, t&o
inteiramente como nela se contéem.

Muriaé, 26 de outubro de 2011.

Prefeito Mu éipal de Muriaé




